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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3634/2010 – Pregão Presencial nº. 096/
2010.
Objeto: Serviço de Limpeza no Paço Municipal e Outras
Unidades da Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/04/2011, aditado
em 3,13% (três vírgula treze por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Gold Recursos Humanos Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 137/2011 – CPL nº 2014/
2011, destinado a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GUINDAS-
TES, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA SEOBE.
Sorocaba, 08 de setembro de 2011. Ricardo Engler dos San-
tos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 109/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 109/2011 – CPL nº 1888/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE AREIA PARA
PARQUES E OUTRAS ÁREAS DO MUNICÍPIO. Sorocaba,
02 de setembro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pre-
goeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1161/2010 – Tomada de Preços nº. 012/
2010.
Objeto: Fornecimento de Refeições para o Tiro de Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/08/10, prorrogado
por 04 (quatro) meses, a partir de 30/08/2011 até 29/12/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Geraldo J. Coan & Cia Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 111/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 111/2011 – CPL
nº 1927/2011 ,  destinado a AQUISIÇÃO DE
FRAGMENTADORA DE PAPEL PARA AS ESCOLAS
MUNICIPAIS. Sorocaba, 02 de Setembro de 2011. Aline
Correia Ferraz – Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1580/2010 – CP nº. 14/2010.
Objeto: Substituição do Piso da Área Central da Cidade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/10/2010, prorroga-
do por 30 (trinta) dias, a partir de 14/08/11 até 12/09/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado em
17,58% (Dezessete Vírgula Cinquenta e Oito por Cento), den-
tro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Arco Ltda.
Valor: R$ 409.876,70 (Quatrocentos e Nove Mil, Oitocentos
e Setenta e Seis Reais e Setenta Centavos).
Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1766-10 – CV Nº 129/10.
Objeto: Desenvolvimento de Estudos e Projetos Básicos de
Sistemas Viários.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/08/10, prorrogado
por 03 (Três) meses, a partir de 06/08/11 até 05/11/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: COTEC - Engenharia Ltda.
Valor: R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais).
 Sorocaba, 05 de Agosto de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 3192/2010 – CV nº. 260/2010.
Objeto: Reforma do 4º andar do Paço Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado
por 22 (Vinte e Dois) dias, a partir de 25/7/11 até 15/09/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado em 10,53%
(Dez Vírgula Cinquenta e Três por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Direta Serviços em Construção Civil Ltda Me.
Valor: R$ 8.428,43 (Oito Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito
Reais e Quarenta e Três Centavos).
 Sorocaba, 26 de Julho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0469/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 027/2011.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA
A SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA
LTDA.
VALOR: R$ 186.100,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil e Cem
Reais).
DOTAÇÃO: 40100.3.3.90.39.63.03.122.7003.2432.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 791/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 047/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE LUMINÁ-
RIAS PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: GUIFER E GAAM COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 229.992,00 (Duzentos e Vinte e Nove Mil, Nove-
centos e Noventa e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.30.26.15.451.5002.2170.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0192/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA EM CENTROS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MORAES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E
LIMPEZA LTDA EPP.
VALOR: R$ 68.700,00 (Sessenta e Oito Mil e Setecentos Reais).
DOTAÇÃO: 70100.3.3.90.34.00.08.122.4007.2152.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0207/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2011.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRODIET FARMACEUTICA LTDA.
VALOR: R$ 116.700,00 (Cento e Dezesseis Mil e Setecentos
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3390.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0549/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 004/2010.
OBJETO: DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE PONTO ELETRÔNICO INTEGRADO ENTRE O PAÇO
E UNIDADES EXTERNAS, INCLUINDO LICENÇA DE
SOFTWARE, TREINAMENTO, EQUIPAMENTOS E MA-

TERIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TRIX TECNOLOGIA LTDA.
VALOR: R$ 1.472.935,00 (Um Milhão, Quatrocentos e
Setenta e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO:30500.4.4.90.39.00.04.122.7002.1780/
3 0 5 0 0 . 4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 3 4 . 0 4 . 1 2 2 . 7 0 0 2 . 1 7 8 0 /
170100.3.3.90.39.99.04.122.7009.2299.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1210/2011.
MODALIDADE: TP nº. 034/2011.
OBJETO: DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRA DE
REURBANIZAÇÃO DA PRAÇA DONA OLINDA DE
CASTRO AFFONSO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: OBRA NOBRE CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 261.742,83 (DUZENTOS E SESSENTA E UM
MIL, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OI-
TENTA E TRÊS CENTAVOS).
DOTAÇÃO: 90100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 355/2007 – Pregão nº. 159/2007.
Objeto: Prestação de Serviços de hospedagem do novo site
da Prefeitura de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2007, prorro-
gado por 120 (Cento e Vinte) dias, a partir de 10/05/2011 até
09/09/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CTBC Multimídia Data Net S/A.
Valor: R$ 31.393,56 (Trinta e Hum Mil, Trezentos e Noventa
e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
Sorocaba, 09 de maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 97/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 97/2011 – CPL nº 1743/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE TRAILER TIPO SANI-
TÁRIO PÚBLICO. Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.
Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 155/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 155/2011 – CPL nº 2238/
2011, destinado à AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Sorocaba, 02 de setem-
bro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES

SEÇÃO  DE  LICITAÇÕES

PROCESSO:  CPL 4208/2010
MODALIDADE: Pregão Presencial 132/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-
ços de Implantação, suporte e manutenção do Sistema TV
Indoor, com fornecimento de equipamentos, mão de obra, infra-
estrutura (elétrica e lógica)), software de gerenciamento e
licenciamento.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Monica Govinda Lipparotti ME.
VALOR:   R$ 1.809.000,00 (um milhão e oitocentos e nove
mil reais).
DOTAÇÃO:  160100.3.3.90.39.94.24.131.7004.2787.

 DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 147/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 147/2011 – CPL nº 2124/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 08 de Setembro de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 2527/2009
MODALIDADE: CP nº 22/2009
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO
QUE ABRIGARÁ A ESCOLA MUNICIPAL E UNIDADE
DO SABE TUDO – BAIRRO SÃO CAMILO.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 15/12/2009, prorro-
gado pelo prazo de 61 (sessenta e um) dias, a partir de 01/08/
11 até 30/09/11 de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.2487/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A
VALOR: R$ 69.000,00 (Sessenta e Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

Maria Sueli Araujo
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.2487/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA.
VALOR: R$ 65.760,00 (Sessenta e Cinco Mil, Setecentos e
Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

Denise Helena Molina
Seção de Licitações

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 009/2011
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local
e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição ser deci-
dida at momentos antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira, sito  Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 13 de setembro de 2011 (terça feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 007/2011 – Recurso de Revisão
Processo de origem – CD 013/09
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (A/10): UNIDOS DO SOROCABA I FC X ACADÊMICO FC
Data: 05/09/09 – 15h40 (Júlio de Mesquita)
Citando: ANTÔNIO CARLOS LISBOA
Atleta, ACADÊMICO FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º

Processo nº 008/2011 – 19h30min
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Citando: EDIVÂNIO LUIS DOS SANTOS
Presidente, EC ITANGUÁ II
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º.

Citando: FÁBIO HEITOR DOS REIS
Citando: DAMIÃO VITÓRIO RIBEIRO
Presidente, TABAJARA FC
“Artigo 62 do CJDMS: Deixar de atender intimação ou convocação das autoridades desportivas”.
Pena: Suspensão mínima pelo prazo de até (quinze) dias.

Publique-se.

Sorocaba, 06 de setembro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE nº 43, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria da Área de Gestão Educacional, nos termos do artigo 7º,  da Resolução SEDU/GS nº 12, de 10 de agosto de 2011,
divulga a classificação dos titulares de cargos de Diretor de Escola e Vice Diretor,  inscritos para o Concurso de Remoção 2011.
DIRETOR DE ESCOLA I - Lista dos candidatos com lotação inicial:

Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Roseli Aparecida da Silva 16,856 -
2 Roseli Gonçalves Ribeiro Martins Garcia 14,862 -
3 Sueli Gomes de Almeida Florio 14,02 -
4 Elaine Cristina de Matos Fernandes Perez 13,488 -
5 Kátia Regina Pereira 13,102 -
6 Marcia Regina Andrade Carvalho 12,554 -
7 Valderez Luci Moreira Vieira Soares 12,488 IDADE
8 Ione Aparecida Moreira Xavier de Souza 12,488 IDADE
9 Sandra Cristina Honofre Bellotto 12,488 IDADE
10 Cristina Fernandes Ribeiro 12,238 IDADE
11 Kátia Regina Pereira Inácio Gomes 12,238 IDADE
12 Maria Goret da Silva Moraes 12,188 -
13 Carla Aparecida Nani Vieira Flório 11,868 -
14 Sílvia Cavalcante Lapa Lobo 3,784 -
15 Mara Irani Souza Branco 3,534 IDADE
16 Ednilson Celestino Ferreira 3,534 IDADE
17 Maria de Lourdes Nicácio Teixeira 3,284 IDADE
18 Lucibel Newman Correa 3,284 IDADE
19 Patrícia Aparecida Moron Dipsie 3,284 IDADE
20 Sônia Maria Carvalho de Sanctis Garcia 3,034 IDADE
21 Cláudia Maria de Oliveira Neves 3,034 IDADE
22 Aparecida de Fátima Juracy Pereira 3,034 IDADE
23 Eliana Cristina Guilherme Rubinato 3,034 IDADE
24 Cristiane Aparecida Evangelista Gusmão 3,034 IDADE
25 Ariadne de Barros Oliveira 3,034 IDADE
26 Angélica Rodrigues Corrêa 3,034 IDADE
27 Renata Cristina Silvano 3,034 IDADE
28 Daniela Gaete Sewaybricker Bravo 3,034 IDADE
29 Amanda Regina Martins Dias 2,992 -
30 Ida Magali Blaz Martinez 2,784 IDADE
31 Carla Duarte Sá Lemos Anacleto 2,784 IDADE
32 Sidneia Aparecida Castilho 2,784 IDADE
33 Luciane Manes de Miranda 2,784 IDADE
34 Renata Pereira Proença Rossi 2,784 IDADE
35 Selma Almeida Costa 2,784 IDADE
36 Ana Lúcia da Silva Pereira 2,784 IDADE
37 Marcia Maria Soranz Armelin Meira 2,784 IDADE
38 Marcelo Carvalho Vieira 2,784 IDADE
39 Pedro Gomes Lima 2,534 IDADE
40 Antonio de Deus 2,534 IDADE
41 Jacqueline Herrera Estebam Lobo 2,534 IDADE

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Ademar Benedito Ribeiro da Mota 3,536 -
2 Odirlei Paulino dos Santos 2,992 -
3 Leila Prado Alves da Silva 2,846 -
4 Rogéria Fernandes do Nascimento Beranger 2,644 -
5 Denise Aparecida Nunes 2,534 -
6 Patrícia Cristina Camargo Fernandez 2,498 -
7 Alaine Cristina de Salles 2,286 -
8 Gláucia Renata Albarossi Scarpelli 2,062 IDADE
9 Débora Juvêncio Carvalhial 2,062 IDADE
10 Cristiane Aoad Machado de Oliveira 2,034 -
11 Gisele Cristina de Almeida Santos 1,894 -
12 Éder Rodrigues Proença 1,884 -
13 Mirtes Paula Bragatti 1,836 -
14 Tereza de Jesus Aparecida Rosa Rebelo da Silva 1,812 -
15 Selma Lezier Rodrigues 1,768 -
16 Ana Paula Rodrigues Sanches 1,73 -
17 Adriana Ricardo da Mota Almeida 1,654 -
18 Edineia Maria Facci dos Santos 1,586 -
19 Elaine Aparecida Ferreira Marfil Spósito 1,46 -
20 Luciana Maria Bálsamo Silva 1,446 -
21 Silvana Aparecida de Moraes 1,03 -
22 Andréa Picanco Souza Tichy 0,974 IDADE
23 Joyce de Oliveira Campos 0,974 IDADE
24 Sandra Martelli de Albuquerque Oliveira 0,902 -
25 Maria Aparecida de Oliveira Duarte 0,55 IDADE
26 Adelaide Piva de Lima 0,55 IDADE
27 Adriana Nardi Lopes 0,55 IDADE
28 Denise Cavalcante Silva Souza 0,55 IDADE
29 Andréa Silva da Costa 0,404 -
30 Andréia Regina de Oliveira Camargo 0,34 -
31 Ana Maria Souza Claro 0,308 -
32 Fabiana Aparecida Pereira Jochi 0,3 -
33 Roberto Martinez 0,284 IDADE
34 Vanessa Baccelli Michelacci Almeida 0,284 IDADE
35 Daniela Marques de Barros Renna 0,154 -

VICE DIRETOR
 I - Lista dos candidatos com lotação inicial:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Gisele Karin de Moraes 3,784 -
2 Maria Helena Ferraz Nascimento 2,784 IDADE
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3 Luiza Cristina Simplício Moura 2,784 IDADE
4 Maria Selma de Campos Mariz 2,784 IDADE
5 Fabiana Boschetti Nunes 2,784 IDADE
6 Agda Cristina Fogaça Zuliani 2,742 -
7 Mariane Bolina Martins 2,72 -
8 Sandra Antonia Convento de Moura Ferraz 2,59 -
9 Sandra de Fátima Assis 2,534 IDADE
10 Silvana Salas Gomes 2,534 IDADE
11 Alessandra Cristina Cancian de Jesus Onha 2,534 IDADE
12 Maria Elaine de Oliveira Cardoso 2,534 IDADE
13 Luciana da Silva Martinez Lizardo 2,534 IDADE
14 Elaine Cristina Marcelino dos Santos 2,534 IDADE
15 Karina Espírito Santo Ramos 2,534 IDADE

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Erika Bueno de Camargo 3,346 -
2 Edinéia Maria Spinardi 3,034 -
3 Alessandra Rosa Vieira de Souza 2,286 -
4 Franciane Miriã da Silva Moura 2,036 -
5 Lúcia Cristina Cunha Rodrigues 2,034 -
6 Antônio Avelino Minhano Alves 1,924 -
7 Bianca da Silva Leite 1,73 -
8 Nanci de Quevedo Alvares Cavalheiro 1,586 -
9 Andréa Edwiges Gomes Proença 1,336 -
10 Karine Cristiane Corbalan Barbosa Del Cistia 1,268 -
11 Gláucia Amendola Fullmann Devanso 0,876 -
12 Alessandra Cirilo Nunes 0,524 -
13 Sandra Maria Rodrigues Teixeira Callado 0,25 -
14 Rosilene Di Genova Viotto 0,09 -
15 Silvana Gabriel Correa 0,034 -

Informamos que a  classificação dos titulares de cargos de Orientador Pedagógico, inscritos no processo de remoção 2011,  será
publicada no dia 16/9/2011.

 ROSÁRIA CLAVIJOS  SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 44, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011
CONCURSO DE REMOÇÃO  2011 – TITULARES DE CARGOS DE DIRETOR DE

ESCOLA E VICE DIRETOR

RELAÇÃO DE VAGAS POTENCIAIS

DIRETOR DE ESCOLA
 Nome da Escola Bairro
 EM.”Ary de Oliveira Seabra” Cajuru
 EM.”Basílio da Costa Daemon” Paineiras
 EM.”Benedicto José Nunes” Parque Esmeralda
 EM.”Edemir Antonio Digiampietri” Vila Barão
 EM.”Edward Frufru Marciano da Silva” Jd. Botucatu
 EM.”Genny Kalil Milego” Herbert de Souza
 EM.”Hélio Rosa Baldy” Jd. São Guilherme II
 EM.”Inêz Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso
 EM.”Irineu Leister” Jd. Ipiranga
 EM.”Maria de Lourdes Ayres de Moraes” Jd. Santa Marina
 EM.”Oswaldo Duarte” Jd. Wanel Ville II
 EM.”Paulo Fernando Nóbrega Tortello” Parque das  Laranjeiras
 EM.”Quinzinho de Barros” Vila Hortência
 EM.”Rosa Cury” Jd. Americano
 EM.”Walter Carretero” Conj. Habitacional Ana Paula Eleutério
 EM.”Zilah Dias de Mello Schrepel” Jd. Santo André
CEI 10 “Eglantina Rocco Perli” Aparecidinha
CEI 25 “Jorge Frederico Schrepel” Jd. Europa
CEI 26 “Luiz di Sanctis” Central Parque
CEI 27 “Profª Christina dos Reis” Vila Barão
CEI 35 “Maria Ondina Sares Vial Brunetto” Jd. Itanguá II
CEI 41 “Antonio Fratti” Jd. Maria Eugênia
CEI 48 “Frei Achilles Kloeckner” Cajuru
CEI 50 “Prof. Alípio Guerra da Cunha” Jd. Ipiranga
CEI 54 “Sonia Aparecida Machado” Bairro dos Morros
CEI 58 “Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro” Jd. Maria do Carmo
CEI 59 “Eugênio Leite” Brigadeiro Tobias
CEI 62 “Monsenhor Antonio Simon Sola” Parada do Alto
CEI 63 “Reynaldo D’Alessandro” Alto da Boa Vista
CEI 64 “Joana Simon Sola” / Vinc. CEI 34 “Alberto Grosso” Vila Rica
CEI 67 “Maria das Graças A P. Nardi Vila Barão
CEI 69 “Profª Esther Bueno de Camargo Nascimernto” Jd. Ipiranga
CEI 71 “Profª Yolanda Prestes Neder” Jd. Nova Esperança
CEI 72 “Profª Sulei Gazzolli Campos” Aparecidinha
CEI 73 “Matilde Gavin” Vila Formosa
CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro” Pq. das Laranjeiras
CEI 76 “Menino Jesus” Mineirão
CEI 78 “Ettore Maragoni” Vila Sabiá
CEI 81 “Edith Del Cistia Santos” Parque São Bento
CEI 83 “Maria Carmem Rodrigues Sacker” Jd. Lena (Éden)
CEI 84 “Osmar de Almeida” Jd. São Guilherme

VICE DIRETOR
Nome da Escola Bairro
 EM.”Ary de Oliveira Seabra” Cajuru
 EM.”Basílio da Costa Daemon” Paineiras
 EM.”Benedicto José Nunes.” Parque Esmeralda
EM. “Flávio de souza Nogueira” Jd. Ferreira
 EM.”Hélio Rosa Baldy” Jd. São Guilherme II

EM. “José Mendes” Jd. Hungarês
EM. “Julica Bierrenbach” Jd. Cruzeiro do Sul
EM. “Léa Edy Alonso Saliba” Jd. Marcelo Augusto
EM. “Maria de Lourdes Martins Martinez” Jd. Santa Bárbara
EM. “Maria Ignez Figueiredo Deluno” Mineirão
EM. “Norma Justa Dall” Ara” Parque Vitória Régia
EM. “Oswaldo de Oliveira” Jd. Jatobá (Éden)
 EM.”Oswaldo Duarte” Jd. Wanel Ville II
EM. Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba
 EM.”Walter Carretero” Conj. Habitacional Ana Paula Eleutério

A relação de vagas potenciais para o cargo de Orientador Pedagógico será publicada no dia 16/9/2011.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 10.531/11
Dutra - Dutra & Cia Ltda - EPP
Restaurante
R. Aparecida, 307 - Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido

2-Processo nº. 13.796/05
Salvador & Arantes Ltda – ME
Restaurante
Av. Cel. Nogueira Padilha, 318 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Indeferido

3-Processo nº. 4.620/11
Mavericks Sorocaba Bar Ltda - ME
Bar com copa quente
R. Sarutaiá, 111 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000329-1-3

4-Processo nº. 20.088/01
Dutra - Dutra & Cia Ltda - EPP
Restaurante
R. Aparecida, 307 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000331-1-1

5-Processo nº. 4.555/11
Clínica Odontológica Dr. Mauro Moreno Ltda
Atividade odontológica
R. Vol. de Sorocaba, 08 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

6-Processo nº. 12.443/11
Clínica Odontológica Integrada de Sorocaba Ltda
Atividade odontológica
R. Anibal da Costa Dias, 442 - Cerrado
Renovação Licença Raio X
Indeferido

7-Processo nº. 11.451/11
José Antônio Fernandes Miguel
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 310 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000403-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000404-1-2

8-Processo nº. 31.511/10
Gomes e Simões Restaurante Ltda - ME
Restaurante
R. da Penha, 776 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000332-1-9

9-Processo nº. 14.769/11

Douglas Guidoni & Cia Ltda ME
Serviços de prótese dentária
R. Manoel Lourenço Rodrigues, 777 - Vl. Barão
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-325-000013-1-7

10-Processo nº. 9.338/11
Glauber Machado Almeida
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 414 - S. 01 -
Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

11-Processo nº. 17.651/11
Selma Leite Almeida Branco Nascimento
Atividade odontológica
R. Tamandaré, 281 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001051-1-2

12-Processo nº. 4.141/11
Habilis - Lab. de Próteses e Com. de Prod. Odont.
Ltda ME
Serviços de prótese dentária
R. Moreira Cesar, 472 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-325-000012-1-0

13-Processo nº. 4.677/11
Luis Antônio Vieira
Atividade odontológica
R. Rodrigues Pacheco, 332 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001441-1-8

14-Processo nº. 12.848/11
Rita Maria de Macedo Almeida Lima
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000314-1-0

15-Processo nº. 12.849/11
César Augusto de Almeida Lima
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000315-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000316-1-5

16-Processo nº. 10.503/11
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carlos Alberto de Andrade
Deferido

17-Processo nº. 15.657/11
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Maria Hildefonso
Deferido
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18-Processo nº. 17.652/11
Selma Leite Almeida Branco Nascimento
Atividade odontológica
R. Tamandaré, 281 - Vl. Leão
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS – Equipamento Rx
Motivo: Desativado
Deferido

19-Processo nº. 14.310/11
Dentart Odontologia Planejada Ltda
Atividade odontológica
R. Sergipe, 89 - Vl. Sta. Terezinha
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS - Equipamento Rx
Motivo: Desativado
Deferido

20-Processo nº. 11.278/11
Pedro Hugo Boufleur
Atividade odontológica
Al. Jaboticabal, 239 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000431-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000432-1-4

21-Processo nº. 7.505/11
Daniela Rodrigues
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 2720 - Cedrinho
Alteração de Endereço
Deferido

22-Processo nº. 12.311/11
Fernanda Carina Amaral
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 414 - S. 02 -
Além Linha
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de endereço
Deferido

23-Processo nº. 2.683/11
Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

24-Processo nº. 12.910/11
Ótica Pioli Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 580 - Vl. Hortência
Alteração de Responsabilidade Legal
de Solange Rodrigues Vieira Mugnaini
Deferido

25-Processo nº. 7.994/11
Ótica Líder Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 803 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000177-1-0

26-Processo nº. 15.014/11
Montótica Com. Materiais Óticos Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 232 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido

27-Processo nº. 17.029/11
Centro Ótico Pamplona Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Bx. 02 - Jd. Sta.
Rosália
Alteração de Responsabilidade Legal
de Itagiba Vieira Junior
Deferido

28-Processo nº. 17.148/11
Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

29-Processo nº. 11.820/11
Centro Ótico Pamplona Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Bx. 02 - Jd. Sta.
Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jorge Ricarte de Camargo
Deferido

30-Processo nº. 11.821/11
Centro Ótico Pamplona Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Bx. 02 - Jd. Sta.
Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Itagiba Vieira Junior
Deferido

31-Processo nº. 22.904/10
CMC - Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Carlos Comitre, 525 - 9º Andar - S. 97
A/C - Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE Fiscal
Deferido

32-Processo nº. 29.796/10
Consultório Oftalmológico Ruiz Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - Térreo - Jd. Facul-
dade
Alteração de Endereço
Deferido

33-Processo nº. 18.173/11
Ótica Pioli Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 580 - Vl. Hortência
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

34-Processo nº. 18.278/11
Latuf Consultório de Cardiologia e Psicologia S/S
Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Presidente Kennedy, 207 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001385-1-7

35-Processo nº. 12.803/11
Bardella S/A Indústrias Mecânicas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Bardella, 3250 - Jd. Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000518-1-0

36-Processo nº. 13.368/11
Luiz Antonio Guimarães Brondi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Domingo Júlio, 371 - S. 01 - Térreo - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001606-1-0

37-Processo nº. 12.399/11
Caad Ocupacional S/C Ltda
Serviços de Fonoaudiologia
R. Sta. Clara, 418 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000102-1-9

38-Processo nº. 11.873/11

Mára Lúcia Corra
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Grandino, 120 - S. 03 - Vl. Florinda
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001615-1-9

39-Processo nº. 10.709/11
Clínica Otorrinolaringologia Laczynski de S. S/S
Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Abrão Mahuad, 108 - S. 06 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001609-1-1

40-Processo nº. 12.913/11
Laura Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Arthur Gomes, 511 - S. 05 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001608-1-4

41-Processo nº. 4.653/11
M.E.C.C. Serviços Médicos
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Eulália Silva, 138 - 1º Andar/S. 13 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001096-1-4

42-Processo nº. 15.032/11
Clínica Doutor Nunes S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Correa, 855 - S. 04 - Jd. São Lucas
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000130-1-3

43-Processo nº. 11.342/11
Instituto de Medicina e Pediatria de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 743 -
Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000290-1-7

44-Processo nº. 16.636/11
Bianca Gisele de Oliveira Mariúba
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Messias Pereira de Paula, 148 - S. 01 - Jd. Pires
de Mello
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001616-1-6

45-Processo nº. 8.598/11
Evio Alfredo Cherubini Haddad
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 403 - S. 03 e 04 - Jd. Facul-
dade
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000305-1-1

46-Processo nº. 10.702/11
Alberto Luiz Cortez Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. da Penha, 1303 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000494-1-7

47-Processo nº. 14.681/11
Angela Maria Amador
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 3º Andar - S. 301 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001229-1-2

48-Processo nº. 19.733/11
Autarquia Comercio e Saúde Animal Ltda - EPP
Comércio atacadista de alimentos para animais
R. João Leite do Canto, 79 - Jd. Brasilândia
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

49-Processo nº. 22.614/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não es-
pecificados anteriormente.

Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido

50-Processo nº. 21.406/11
Ceres Pedroso da Silva
Estética Corporal
R. Sete de Setembro, 700 - Centro
Interdição de equipamento

51-Processo nº. 16.981/11
Wellington de Holanda Lima
Bar com copa quente
R. José Alves da Silva, 197  - Jd. Tulipas
Cancelamento do AI nº 7679/AJ  de 01/07/2011
Motivo : Vício de lavratura.

Em 08/09/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO SES Nº 06/2011

ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da
Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve
reconvocar os integrantes da Comissão que con-
duziu o processo eleitoral de renovação da Comis-
são de Ética Médica do período de 2011-2012,
para conduzir nova eleição, adequando a Comis-
são quanto a alínea “d” do artigo 4O do Anexo da
Resolução CFM no 1657/2002, que assim versa:
“Na instituição que possuir de 300 (trezen-
tos) a 999 (novecentos e noventa e nove)
médicos,  a Comissão deverá ser composta
por 6 (seis) membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes”, conforme abaixo descrito:
Dra Erinéia Maria de Moraes Lobo;
Dr. Vagner Guerrero Rinaldi;
Dr. Oslan Teobaldo Ferreira.

Palácio dos Tropeiros, 29 de agosto de 2011.

Dr. ADEMIR H. WATANABE
Secretário da Saúde



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 09 DE SETEMBRO DE 2011

 SEMES Secretaria de Esportes
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 40 DE 08 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008 e SEDU/GS nº 14/2011, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba
inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 13/09/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Orientador Pedagógico
UNIDADE ESCOLAR
EM - “José Mendes”   -   Bairro: Jardim Hungarês
EM - “Profª Maria Domingas Tótora de Góes”  -  Bairro: Vila Carol

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 08 de Setembro de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 41 DE 08 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 13/09/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte confor-
midade: a) candidatos a partir  do 1084º classificado; b) volta da listagem, a partir do classificado imediatamente subsequente
ao último docente nomeado.

Orientações:

1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompa-
nhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação de grau,
para fins de comprovação de requisito básico.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU – Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 08 de Setembro de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa TKL LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA., CNPJ n°
04.657.635/0004-60, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/
2.000, através do Processo nº 19.883-5/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 026/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MAURO PAULO DUARTE (esposo), dependente de FLORINDA
SILVEIRA DUARTE, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 11/07/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 – Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Fica o contribuinte abaixo relacionado, cientificado de que foi lavrado Auto de Imposição de Penalidade, por ter contrariado
a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 19.049/2011Nome: Artur Garnizet da Silva Endereço: Albertina Malan Záfia , nº 93 – Vila Emir – São PauloAuto
de Imposição de Penalidade nº 118Motivo: Não proceder tratamento adequado na piscina na qual foi constatado larvas de
mosquito e acúmulo de folhas secas de palmeiras com coleções líquidas e presença de larvas, no imóvel de sua propriedade na
Rua Otília Wey Pereira, nº 275 – Jardim Boa Vista - Sorocaba
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 571/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   26
de Agosto de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
507/2011 WELLINGTON SILVA DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
508/2011 VANDERLEI MARTINEZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
510/2011 FRANCISCO JOSE VERALDO ENCANADOR
511/2011 JEFFERSON BATISTA DE PAULA ENCANADOR

Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

 PORTARIA Nº 572/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 492/2011,
de 19 de Agosto de 2011, que nomeou SELMA RODRIGUES
MEDEIROS, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 573/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 504/2011,
de 26 de Agosto de 2011, que nomeou FÁBIO APARECI-
DO BELLUCCI, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 574/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 505/2011,
de 26 de Agosto de 2011, que nomeou  ANSELMO DE JE-
SUS LIMA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 575/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 509/2011,
de 26 de Agosto de 2011, que nomeou ANDRÉ WILIN
PACCOLA, para exercer o cargo de ENCANADOR, pelo

não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 576/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia ELIANE FÁTIMA DE OLI-
VEIRA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 577/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia LUIZ ROBERTO SILVEIRA
LEITE, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 578/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-

gado em 24/02/2011, nomeia JULIO CESAR NASCIMEN-
TO SOARES, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETA, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATA-
MENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ATO Nº 02/2011

(Dispõe sobre complementação do Ato nº 01/2010, incluindo
o “parágrafo 3º” ao artigo 1º, referente parcelamento de débi-
tos para com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba).
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SOROCABA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
576/2011 ELIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
577/2011 LUIZ ROBERTO SILVEIRA LEITE TÉCNICO DE TRATAMENTO
578/2011 JÚLIO CESAR NASCIMENTO SOARES TÉCNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;

07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 09 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

53 do Decreto nº 14.644 de 25 de novembro de 2005, que
dispõe sobre a regulamentação dos serviços públicos de água
e esgoto do município de Sorocaba,
RESOLVE:
Artigo 1º - Inclui o parágrafo 3º ao Artigo 1º do Ato nº 01/
2010, com a seguinte redação:
“§ 3º - Estando o débito em execução fiscal, os documentos
referidos no Artigo 1º do Ato nº 01/2010, poderão ser dis-
pensados a critério da Diretoria Jurídica do SAAE, por aná-
lise do Procurador responsável, visando sempre ao interesse
público”.
Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos a contar da vigência do Ato nº
01/2010, revogadas todas as disposições em contrário.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
DIRETOR GERAL

RESOLUÇÃO SES Nº 06/2011

ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, resolve reconvocar os inte-
grantes da Comissão que conduziu o processo eleitoral de
renovação da Comissão de Ética Médica do período de 2011-
2012, para conduzir nova eleição, adequando a Comissão
quanto a alínea “d” do artigo 4O do Anexo da Resolução CFM
no 1657/2002, que assim versa: “Na instituição que possuir
de 300 (trezentos) a 999 (novecentos e noventa e nove) médi-

cos,  a Comissão deverá ser composta por 6 (seis) mem-
bros efetivos e igual número de suplentes”, conforme abai-
xo descrito:
Dra Erinéia Maria de Moraes Lobo;
Dr. Vagner Guerrero Rinaldi;
Dr. Oslan Teobaldo Ferreira.
Palácio dos Tropeiros, 29 de agosto de 2011.

Dr. ADEMIR H. WATANABE
Secretário da Saúde
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 048/11

Processo nº 745/11
Objeto: Contrato nº 048/11 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos  profissionais especializados em
consultoria contábil e fiscal à URBES.
Prazo: De 01/09/2011 à 30/10/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Capital Assessoria Contábil S/C Ltda.
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Assinatura: 01 de setembro de 2011.

Sorocaba, 06 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 049/11

Processo CPL nº 048/2011
Modalidade: Concorrência nº 003/11.
Objeto:Termo de Permissão Onerosa a exploração publicitária em Abrigos de ônibus e Táxi, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 01/09/2011 à 02/03/2014.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Permissionária: Otton & Silva Comércio e Serviços Ltda.
Valor: R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais).
Assinatura: 01 de setembro de 2011.

Sorocaba, 06 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES informa, nos termos da lei 8666/93, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, com referência ao Proces-
so CPL nº 737/11 – Tomada de Preços nº 003/11 – Licitação,
do Tipo “Menor Preço”, para a Contratação de Empresa Espe-
cializada para Prestação de Serviços de Confecção e Forneci-
mento de Placas de Regulamentação, Advertência e Orienta-
ção a Serem Utilizadas na Sinalização Vertical, no Município
de Sorocaba/SP, que analisando as propostas apresentadas
pelas licitantes, decide CLASSIFICAR na seguinte ordem:
1º lugar - Matiz Indústria de Placas de Sinalização Ltda. Me,
com a proposta no valor de R$ 708.708,00; 2º lugar: Sinasc –
Sinalização e Construção de Rodovias Ltda., com a proposta

no valor R$ 718.920,00; 3º lugar: Refletiva Ind. Com de Pla-
cas Ltda., com a proposta no valor de R$ 767.800,00; 4º lu-
gar: Meng Engª Com. Ind. Ltda., com a proposta no valor de
R$ 862.820,00; 5º lugar: Sitran – Sinalização de Trânsito
Industrial Ltda., com a proposta no valor de R$ 898.600,00;
6º lugar: Bandeirantes Sinais Viários Ltda., com a proposta
no valor de R$ 957.178,60. Fica aberto o prazo de cinco dias
úteis desta publicação, para a apresentação de eventual re-
curso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 08 de setembro de 2011

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 22.023/2011)

LEI Nº 9.711, DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração da classe de vencimentos e súmula de
atribuições do cargo de auxiliar de educação, cria o prêmio de
assiduidade aos cargos que menciona, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 407/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a classe salarial do cargo de Auxiliar de
Educação pertencente ao Quadro Permanente da Administra-
ção Direta, a partir de 1 de Agosto de 2011, passando da classe
AD 7 para a classe AD 9.
Art. 2º Fica alterada a súmula de atribuições do cargo de Au-
xiliar de Educação, na forma prevista no Anexo I desta Lei.
Art. 3º Fica criado o prêmio assiduidade para os cargos de
Auxiliar de Educação, Agente Infantil e Regente Maternal que
representará valor igual a 3% (três por cento), calculados so-
bre o salário padrão do cargo de origem (ref.1) até o limite de R$

100,00 (cem reais), atualizados através do índice de reposi-
ção inflacionária concedido ao funcionalismo.
§1º VETADO.
§2º Aplicam-se as regras deste artigo ao servidor que se en-
contre afastado nos termos do art. 67, inciso VII, da Lei nº
3.800, de 2 de dezembro de 1991.
§3º Não farão jus ao prêmio assiduidade os ocupantes de
cargos em comissão.
§4º Não haverá incorporação do prêmio previsto no caput
deste artigo para nenhum efeito legal.
§5º O prêmio assiduidade passará a ser devido a partir do mês
de setembro, com referência ao mês de agosto do corrente ano,
até 31 de dezembro de 2012.
Art. 4º Os requisitos básicos do Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde passam a ser o Ensino Fundamental
completo e residir na área da comunidade em que for atuar,
desde a data da publicação do edital do processo seletivo
público.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei, correrão por
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conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO  DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.711, de 31 de Agosto de 2 011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com in-
correção.

ANEXO I
- Cuidar de bebês e crianças, a partir dos objetivos estabele-
cidos para as diversas faixas etárias conforme disposto no
projeto político pedagógico da escola e nas diretrizes da
Secretaria da Educação, zelando pelo bem estar, saúde, ali-
mentação, higiene pessoal, cultura recreação e lazer.
- Desenvolver atividades que estimulem as crianças a adqui-
rirem hábitos de higiene e saúde.
- Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene
das crianças após a defecação e micção, durante o banho,

escovação de dentes, troca de vestuários e outras atividades
da rotina diária.
- Colaborar na organização e desenvolver atividades lúdicas
e culturais de forma integrada.
- Respeitar a criança, zelando e acompanhando-a durante o sono/
repouso.
- Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da criança, de
acordo com as orientações recebidas dos setores competentes.
- Zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinque-
dos, organizando o ambiente e os recursos necessários para o
desenvolvimento das atividades.
- Elaborar relatório das atividades desenvolvidas submeten-
do-o à apreciação superior.
- Monitorar a frequência das crianças, registrar as ocorrências
do dia e levar ao conhecimento do professor e/ou da equipe
gestora qualquer incidente ou dificuldade  apresentada.
- Levar ao conhecimento do professor e/ou da equipe gestora
à necessidade de realizar qualquer tipo de comunicação verbal
ou escrita, aos pais.
- Respeitar a criança não a submetendo a nenhum tipo de
constrangimento ou humilhação, seja por violência verbal
ou física.
- Facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus
diversos aspectos e dimensões, através das ações de cuidados
e brincadeiras, estabelecendo uma relação segura, estável e
afetiva que contribua para sua formação social, emocional e
física.
- Participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convo-
cados.
- Auxiliar a direção e professores na recepção dos alunos e dos
pais, nos trabalhos de rotina escolar e nas atividades que en-
volvam a comunidade.
- Auxiliar no atendimento e na organização dos alunos, nas
áreas de circulação interna ou externa da escola, e no desloca-
mento para outros espaços.
- Auxiliar no atendimento aos alunos que apresentem necessi-
dades educacionais especiais, de acordo com determinações
dos profissionais especializados da Secretaria da Educação.
- Cumprir a jornada de trabalho, atuando nas unidades escola-
res de educação básica ou nos programas/projetos da Secreta-
ria da Educação, nas atividades, horários e turmas determina-
dos pelo chefe imediato.

 DECRETOS
(Processo nº 14.396/2005)

DECRETO Nº 19.442,
DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
LAMILINE EXTRUSÃO DE TERMOPLÁSTICOS LTDA. e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 5
de dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da Lei
nº 6.344, de 5 de dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de
23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Lamiline Extrusão de Termoplásticos Ltda. nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 14.396/2005;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES e da Secreta-
ria do Desenvolvimento Econômico – SEDE, que julgaram de
excepcional interesse a instalação da empresa no Município
de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais vi-
sam fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida na
cidade e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos dos Artigos 2º, “a”, e 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100%
(cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº
76.31.46.0432.01.000, onde se encontra instalada a unidade
da empresa Lamiline Extrusão de Termoplásticos Ltda., regis-
trada sob a inscrição municipal nº 141.525, pelo prazo máximo
de 05 (cinco) anos a contar do exercício de 2006, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344, de 5 de
dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23
de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 50% (cinqüen-
ta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funci-
onamento devida pelo exercício de atividades da unidade da
empresa Lamiline Extrusão de Termoplásticos Ltda., registra-
da sob a inscrição municipal nº 141.525, pelo prazo máximo de
05 (cinco) anos a contar do exercício de 2007, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos pelo
período fixado nos Artigos anteriores enquanto perdurarem as
atividades da empresa no local definido no Artigo 1º deste
Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação das
mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respec-
tiva paralisação.
Art.4º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando
dos procedimentos necessários.
Art.5º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará
os relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar,
decidindo seu encaminhamento.
Art.6º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento
Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.442, de 31 de Agosto de 2
011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 10.291/1993)
DECRETO Nº 19.450,

DE 31 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado a Sra. JÚLIA CAROLINO FELICIANO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.291/1993, a saber:
“Um terreno caracterizado por parte do sistema de lazer do
Jardim Pacaembú, nesta cidade, pertencente a esta
municipalidade, contendo a área de 124,00 m² (cento e vinte
e quatro metros quadrados) com as seguintes características
e confrontações: Parte do sistema de lazer do Jardim Pacaembú
localizado nos fundos do lote nº 13 da quadra J, da Rua
Paschoal Lacava, prédio nº 15, onde mede 6,00 m (seis metros);
do lado direito de quem do imóvel nº 35 olha para a referida
área, mede 25,00 m (vinte e cinco metros) confrontando com o
remanescente da área em questão; do lado esquerdo, mede
23,00 m (vinte e três metros) confrontando com o remanescen-
te da área em questão; e nos fundos, mede 6,00 m (seis metros)
confrontando com a faixa não edificada da área em questão.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutífe-
ras, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo pos-
sível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, de-
fendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que ne-
cessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes so-
bre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.875/1995)
DECRETO Nº 19.455,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do Inciso II e III do Artigo 2º do Decreto nº
18.283, de 28 de abril de 2010, que dispôs sobre a nomeação
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de membros do Conselho Municipal de Turismo, Gestão 2010/
2012, revoga expressmente o Decreto nº 18.982, de 6 de abril
de 2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em especial pela Lei nº 8.147, de 2 de Maio de
2007,

DECRETA:
Art. 1º Os Incisos II e III do Artigo 2º do Decreto nº 18.283,
de 28 de Abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
Art. 2º Ficam nomeados, para Biênio de 2010/2012, os se-
guintes membros para a composição do Conselho Municipal
de Turismo:
I – (...)
II – Representantes do segmento Comercial e Empresarial
Organizado:
..
Luiz Issao Kagiyama (Titular);
Vítor da Silva César (Suplente);
Representantes da Associação Comercial de Sorocaba.
III – Representantes dos Conselhos Municipais da Cultura,
da Agricultura e da Educação
...
Sônia Salvatori (Titular);
Mário Nakano (Suplente);
Representantes do Conselho Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento – COMAPA.
..
IV – ... (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
18.283, de 28 de Abril de 2010.
Art. 4º As  despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 18.982, de 6 de
Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.938/2003)
DECRETO Nº 19.456,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóveis públicos a título
precário, revoga expressamente os Decretos nºs 11.808, de 15
de Outubro de 1999, 13.811, de 15 de Maio de 2003, 13.821,
de 27 de Maio de 2003, 14.985, de 25 de Maio de 2006, 18.440,
de 20 de Julho de 2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos constantes do Processo Administra-
tivo nº 3.938/2003,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, o uso, em sua totalidade, dos imóveis
municipais localizados à Rua Brigadeiro Tobias nºs 47, 51 e
73 – Centro, à Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba – FUNDEC.
Parágrafo único. Havendo, por parte da permissionária, cum-
primento nas condições estabelecidas no presente Decreto, a
permissão de uso de que trata o caput deste Artigo será pror-
rogada automaticamente por prazo idêntico ao ali menciona-
do.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar os imóveis exclusi-
vamente para os fins a que se destinam a FUNDEC, vedada
qualquer tipo de edificação ou construção sem autorização
expressa da permitente.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de Responsabilida-
de, pelo qual se obrigará a manter os imóveis em perfeitas
condições, defendendo-os de qualquer turbação ou esbulho,
permitindo que os agentes da Municipalidade adentrem aos

imóveis sempre que necessário, assim como pagar as tarifas
públicas incidentes sobre os imóveis ora permitidos, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes nos imóveis, quan-
do de sua devolução, ficarão integradas ao patrimônio públi-
co, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Muni-
cipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 26 de Maio de 2011 e ficando ex-
pressamente revogados os Decretos nºs 11.808, de 15 de Ou-
tubro de 1999, 13.811, de 15 de Maio de 2003, 13.821, de 27
de Maio de 2003, 14.985, de 25 de Maio de 2006 e 18.440, de
20 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.563/2010)
DECRETO Nº 19.457,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.563/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Manoel Lopes Soares e s/m e/
ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 396 – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 20.377  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 16,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 31,00 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, tem 5,00 metros de
frente para a Rua Maciel Baião; 3,20 metros no lado direito
confrontando com a propriedade de Orlando Zuim e/ou suces-
sores; 3,19 metros no lado esquerdo com a propriedade de José
Sebastião Leal e/ou sucessores e 4,39 metros nos fundos con-
frontando com a área remanescente de propriedade Manoel
Lopes Soares e/ou sucessores; totalizando a área de 16,00
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.567/2010)
DECRETO Nº 19.458,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.567/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Carlos Fabbri e s/m
e/ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 404 – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 20.377  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 13,96 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 45,08 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, tem 4,30 metros de
frente para a Rua Maciel Baião; 3,21 metros no lado direito
confrontando com a propriedade de José Eugênio Lopes e s/m;
3,22 metros no lado esquerdo com a propriedade de Antonio
Carlos Fabbri e s/m e 4,39 metros nos fundos confrontando
com a área remanescente de propriedade Antonio Carlos Fabbri
e s/m; totalizando a área de 13,96 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.569/2010)
DECRETO Nº 19.459,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.569/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Manoel Lopes Soares e s/m
e/ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 414, 418 e 426 – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 20.377  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 45,67 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 24,69 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, tem 14,60 metros
de frente para a Rua Maciel Baião; 3,10 metros no lado direito
confrontando com a propriedade de Antonio Carlos Fabbri e
s/m; 3,19 metros no lado esquerdo com a propriedade de Jor-
ge Matsuo Sugui e s/m e 14,45 metros nos fundos confrontan-
do com a área remanescente de propriedade Manoel Lopes
Soares e/ou sucessores; totalizando a área de 45,67 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.422/2011)
DECRETO Nº 19.460,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 1.422/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Valter Beline e/ou sucesso-
res.
Local: Rua José Joaquim Lacerda s/nº – Parte do Lote 15, Vila
Nova, Bairro da Terra Vermelha – Sorocaba/SP.
Transcrição nº 90.346  – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 60,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Uma faixa de terreno situada no Bairro da Terra
Vermelha, constituída de parte do lote 15, da Vila Nova, me-
dindo mais ou menos 1,00x60,00 m (hum metros de frente por
sessenta metros da frente aos fundos), confrontando-se pela
frente com a Rua José J. Lacerda, de um lado com o adquirente,
de outro lado com os transmitentes e nos fundos com um
córrego.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
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bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.944/2011)
DECRETO Nº 19.461,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.944/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduvirges de Mattos Vieira
e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida nº 1393 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 17.594  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 9,79 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do imóvel
nº 1393 da Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, tem 5,80 metros
de frente para a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida; 1,50 metros
no lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, confron-
tando com propriedade do Espólio de José Vieira; 1,57 metros
no lado esquerdo, confrontando com propriedade de suces-
sores de Anísio Leite; e nos fundos mede 5,90 metros, con-
frontando com o remanescente do imóvel nº 1393 de propri-
edade de Eduvirges de Mattos Vieira e/ou sucessores;
totalizando a área de 9,79 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.945/2011)
DECRETO Nº 19.462,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.945/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduvirges de Mattos Vieira e/
ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida nº 1395 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 17.595  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 6,51 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do imóvel nº
1395 da Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, tem 5,20 metros de
frente para a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida; 1,10 metros no
lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando
com propriedade do Espólio de José Vieira; 1,50 metros no
lado esquerdo, confrontando com propriedade do Espólio de
José Vieira; e nos fundos mede 5,08 metros, confrontando com
o remanescente do imóvel nº 1395 de propriedade de Eduvirges
de Mattos Vieira e/ou sucessores; totalizando a área de 6,51
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguin-
tes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.946/2011)
DECRETO Nº 19.463,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.946/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Francisca de Campos Vieira e/
ou outros e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida nº 1383 – Sorocaba/
SP.

Matrícula nº 2.295  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 19,48 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do imóvel nº
1383 da Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, tem 10,00 metros de
frente para a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida; 1,57 metros no
lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando
com propriedade de José Viena; 2,48 metros no lado esquerdo,
confrontando com propriedade de Luiz Bráulio Soares; e nos
fundos mede 9,80 metros, confrontando com o remanescente do
imóvel nº 1383 de propriedade de Francisca de Campos Vieira
e/ou outros e/ou sucessores; totalizando a área de 19,48 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.947/2011)
DECRETO Nº 19.464,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.947/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Dirceu Geremias Ribeiro e/ou
outros e/ou sucessores.
Local: Rua Jacinto Pagliato nº 132 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 73.780  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 97,84 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 64,22 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do imóvel nº
132 da Rua Jacinto Pagliato, tem 17,79 metros de frente para o
remanescente do imóvel nº 132 de propriedade de Dirceu
Geremias Ribeiro e/ou outros e/ou sucessores; 8,30 metros no
lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando
com terrenos do Jardim São Paulo; 2,70 metros no lado esquer-
do, confrontando com propriedade de José de Tal; e nos fundos
mede 18,00 metros, confrontando com a Estrada de Salto de
Pirapora (atual Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida); totalizando
a área de 97,84 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.948/2011)
DECRETO Nº 19.465,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.948/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Carlos Eduardo Borghi e/ou
outros e/ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida – Lote 5 – Quadra
15-A – Gleba A – Jardim São Paulo – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 14.072  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 44,50 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do Lote nº
5 da Quadra 15-A da Gleba A, tem 12,00 metros de frente para
a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida; 1,93 metros no lado di-
reito, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com
uma área reservada; 4,86 metros no lado esquerdo com o Lote
6 e nos fundos por 14,96 metros, confrontando com a área
remanescente do Lote nº 5; totalizando a área de 44,50 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 09 DE SETEMBRO DE 2011
(Processo nº 2.952/2011)
DECRETO Nº 19.466,

DE 6 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.952/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Mário Luiz Romano e s/m e/
ou sucessores.
Local: Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida nº 1612 – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 55.489  – 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4,38 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno parcial a ser desapropriado do prédio nº
1594 (atualmente nº 1612) da Rua Dr. Luiz Mendes de
Almeida, tem 5,62 metros  em curva e 3,80 metros em reta de
frente para a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida e nos fundos
9,25 metros, confrontando com a área remanescente do prédio
nº 1594 (atualmente nº 1612); totalizando a área de 4,38 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita

as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de ava-
liação;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.754

VITOR  LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sorocaba e;
Considerando a necessidade de dar estrutura administrativa à organização da 3ª Feira de Profissões e,
Considerando que esta estrutura  administrativa está sedimentada na necessidade de formar várias Comissões resolve:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Executiva da 3ª Feira de Profissões, a realizar-se nos
dias 22 e 23 de setembro de 2011, – Maria Teresinha Del Cistia, Edith Maria Garboggini Di Giorgi, Valderez Luci Moreira Vieira
Soares, sob a presidência da primeira nomeada, 
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão de Finanças – Walter Alexandre Previato, Fernanda de
Camargo Pires e  Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Organizadora –Celso Theodorico Gomes, Claudinei
Cesar Zago, Eduardo Jesus Grignoli Egêa, Felipe Lisboa Ribeiro, Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara, Isabel Cristina Dias
Moraes Cardoso,  Luiz Carlos Takenaka, Márcia de Fátima Dellanholo Sturm, Maria Armida Baddini,  Maria Benedita Portela,
Maria Emília Faria Alquezar Serafim,  Maria da Penha Nihei,  Meire Aparecida Silveira Lara Moura, Osmir Antonio da Silva,
Rafael Ramos Castellari, Rosana Helena Nunes, Richardson Ademir de Oliveira, Sandra Mara de Moraes, Silvia Helena Pedroso
Cardia, Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 4º As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas as providências
relativas à prestação de contas da 3ª Feira de Profissões.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2 011, 357° da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 16.424/2011
DATA – 2/8/2011
OBJETO – Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de  Sorocaba e a Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia, de   repasse  de  recursos   financeiros  para  aquisição  de
06  (seis)  ventiladores  pulmonares e respectivos acessórios, a
serem   utilizados     pelos  pacientes que deles necessitarem e que
forem atendidos no  Pronto Socorro Municipal.
PRAZO – 30 (trinta) dias.
VALOR – R$  202.080,00

2 –  Data – 10/8/2011
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO OBRA DO BERÇO –
SOROCABA
Prazo – 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor – R$  2.584,00

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
DE CONVÊNIO

 PROCESSO Nº 2.276/95

DATA – 14/7/2011
OBJETO – Termo  de  Aditamento  ao  Convênio  celebrado
entre  a     Prefeitura   Municipal de Sorocaba e a Fundação de
Desenvolvimento Cultural de  Sorocaba que tem como objeto
o reajustamento do  valor  do    repasse mensal, do convênio
celebrado em 19 de outubro de 2009.
Prazo – 12 (doze) meses
Valor – R$  2.090.000,00

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO CPL Nº 60/2009
 DATA – 12/8/2011
 OBJETO – Termo de Prorrogação de Convênio entre a  Prefei-
tura  de  Sorocaba e  a   Corporação Musical “Carlos Gomes”,
nos termos do convênio   originário firmado entre as  partes em
6  de  julho  de  2010.
 PRAZO – Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 6
de julho de 2011   até 5 de julho de 2012.

2 - PROCESSO CPL Nº 60/2009
DATA – 12/8/2011
OBJETO – Termo de Prorrogação  de  Convênio entre a  Prefei-
tura  de  Sorocaba e  a   Corporação  Musical “Francisco Dimas
de Mello”, nos   termos   do convênio originário firmado entre
as  partes em 6 de julho de 2010.
PRAZO – Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 6
de julho de 2011  até 5 de julho de 2012.

  3 - PROCESSO Nº 25.550/2008
DATA – 29/4/2011
OBJETO – Termo de Prorrogação do Convênio celebrado en-
tre o Município de  Sorocaba e a Fundação “Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel” para    a  execução de serviços de Natureza
Operacional e demais serviços  correlatos, por  egressos, seus
familiares  e   demais   vinculados à  Fundação.
PRAZO – Prorrogado por mais 180 dias até 30 de setembro de
2011.
VALOR – relativo ao período de 1 de abril a 30 de setembro de
2011.

TERMO DE RESCISÃO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 15.055/2006
DATA – 7/7/2011
OBJETO – Termo de Rescisão de Cooperação Técnica firmada
entre a  Prefeitura   Municipal de Sorocaba, através da Secreta-
ria da Habitação e Urbanismo e   o   Centro    Estadual   de
Educação    Tecnológica    Paula  Souza –   Escola   Técnica
Estadual Fernando Prestes, visando o desenvolvimento  de
atividades didáticas de pesquisa e estágios supervisionados,
na área  de   Habitação, da Secretaria   da   Habitação e Urbanis-
mo por alunos da  ETE Fernando Prestes, em regime de mútua
Cooperação.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
DE EMENDA PARLAMENTAR

SECRETARIA DA SAÚDE

1 - Processo nº 9.655/2011
Data – 31/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 552, 587 e 671635
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO.
Valor – R$ 18.000,00

 2 - Processo nº 9.656/2011
Data – 12/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 629
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE
SOROCABA E REGIÃO
Valor – R$ 10.000,00

SECRETARIA DA CIDADANIA

1 - Processo nº 7.712/2011
Data – 10/5/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 222
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFI-
CENTE VALE  DA BENÇÃO
Valor – R$ 10.000,00

2 - Processo nº 8.941/2011
Data – 10/5/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 194, 303, 378 405 e 447
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO
Valor – R$ 50.000,00

3 - Processo nº 8.946/2011
Data – 10/5/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 002, 137, 139, 343, 403,
623 e 637
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO
Valor – R$ 90.005,00

4 - Processo nº 8.947/2011
Data – 10/5/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 307, 441 e 644
Convenente – PMS
Conveniada – LAR E ESCOLA MONTEIRO LOBATO DE
SOROCABA
Valor – R$ 60.000,00

5 - Processo nº 8.948/2011
Data – 2/5/2011
Objeto – Repasse de verba – Emenda 566
Convenente – PMS
Conveniada –  LAR E ESCOLA MONTEIRO LOBATO DE
SOROCABA
Valor – R$ 20.000,00

6 - Processo nº 10.334/2011
Data – 25/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 29, 250, 408, 418, 442,
589 e 673
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM -
ACB
Valor – R$  83.005, 00

7 - Processo nº 10.342/2011
Data – 10/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 049
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO OBRA DO BERÇO
SOROCABA
Valor – R$ 5.000,00

8 - Processo nº 10.354/2011
Data – 25/8/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emenda 451
Convenente – PMS
Conveniada – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENE-
FICENTE REFÚGIO
Valor – R$ 10.000,00

9 - Processo nº 13.350/2011
Data – 10/5/2011
Objeto – Repasse de Verba – Emendas 233, 318, 387, 468,
508, 617 e 645
Convenente – PMS
Conveniada – VILA DOS VELHINHOS DE SOROCABA
Valor – R$ 83.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

 1 - PROCESSO Nº 21.483/2011
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., para viabilizar a
instalação da matriz nas atividades de montagem, desenvol-
vimento de projetos, prestação de serviços de instalação,
operação e manutenção, desenvolvimento, consultoria,
gerenciamento e licenciamento de softwares.
 DATA – 2/9/2011

 2 - PROCESSO Nº 21.484/2011
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa HUAWEI
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA., para viabilizar a instalação
da matriz nas atividades de indústria, montagem, desenvol-
vimento de projetos, prestação de serviços de instalação,
operação e manutenção, desenvolvimento, consultoria,
gerenciamento e licenciamento de softwares.
DATA – 2/9/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Muni-
cipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  28.102/2008
INTERESSADO –   ELISANGELA CRISTINA SILVA
PAIAO
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOAO ANTONIO BUENO DE
CAMARGO

2-  PROCESSO Nº  1.994/2011
INTERESSADO –  SIRLEI DOS SANTOS
ASSUNTO –  Cópia da Certidão
SOLICITANTE –  SIRLEI DOS SANTOS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

  Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformi-
dade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servido-
res Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) GENIVAL RODRIGUES DA
SILVA, Oficial de Administração II, Grupo A12, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2003 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por
cento) adquiridos em Agosto de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de

dezembro 1991 o (a) Sr (a) DEISE HERBST, Professor de
Educação Básica I Nível I, Grupo MG03, referência 03, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
2007 e adicional de tempo de serviço de 11% (onze por cento)
adquiridos em Abril de 2008, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) RENATA DE BARROS PELLINI GUIMA-
RÃES, Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo MG04,
referência 04, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2007 e adicional de tempo de serviço de 08%
(oito por cento) adquiridos em Dezembro de 2010, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitu-
ra de Sorocaba.

Sorocaba, 09 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ANA JULIA CESAROTTI FERRAZ DE
SAMPAIO, Cirurgião Dentista, Grupo SAD 01, referência 05,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de
15% (quinze por cento) adquiridos em Julho de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de Setembro de 2011.

   SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 63.273/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar, LUIZ ANGELO
VERRONE QUILICI, para exercer, cumulativamente, o cargo
de Secretário da Comunicação, enquanto perdurar o afasta-
mento de VALTER CESAR CALIS, no período de 08 a 25 de
Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.274/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MIRIAM
NUNES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.275/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RODRIGO RODOLFO BALTAZAR DE SOUZA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
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partir de 01 de Setembro de 2011
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.276/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CRISTIAN RENATO CORNEJO LOPEZ, Médico, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2011
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.277/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANGELA
PERPETUO VALLINI (matrícula 47658-2), Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Setembro de 2011
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.278/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LIANA
GONÇALVES QUADROS, Inspetor de Alunos, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 01 de Setembro de 2011
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.279/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELANE
CRISTINA TONIN, Orientador Pedagógico, Nível I, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 31 de Agosto de 2011
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.280/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, VIVIANE GISOLDI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.281/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve ceder à Justiça Eleitoral, a funcionária MARIA
ZULENE CAVALCANTE OLIVEIRA, de acordo com a Lei
nº 6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº 13.459/2002,
a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.282/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, SILVANA PONTES VILLAS BOAS, Fiscal
de Obras II, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exer-
cer seu cargo na Secretaria da Segurança Comunitária, a partir
de 18 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.283/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,

resolve designar MARIA HELENA FERRAZ NASCIMEN-
TO, Vice Diretor, Nível II, para exercer, em substituição, o car-
go de Diretor de Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, no
período de 26 de Agosto de 2011 até 20 de Março de 2012, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo ces-
sar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto
no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.284/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar GISELE KARIN DE MORAES, Vice Dire-
tor, Nível III, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
de Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, no período de 26
de Agosto de 2011 até 12 de Março de 2012, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.285/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar ROBERTA RODRIGUES DA PAZ OLIVEI-
RA, Vice Diretor, Nível II, para exercer, em substituição, o car-
go de Diretor de Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, no
período de 01 até 30 de Setembro de 2011, nos termos da Re-
solução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Co-
municado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a desig-
nação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.305/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RODRIGO
MORENO, Secretário de Planejamento e Gestão, a partir de 09
de Setembro de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
61.074/DICAF de 19 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.297/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, REGINA FERREIRA, para função temporária de Agente
Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.298/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, DANIELA DOS SANTOS, para função temporária de
Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urba-
na, a partir de 02 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.299/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº

3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SILMARA DE CAMARGO PINTO, para função temporá-
ria de Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 02 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.300/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ROSEMEIRE APARECIDA ABREU PARRA, para fun-
ção temporária de Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.301/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, MARIA MARTHA FERNANDES QUINI, para função
temporária de Agente Sanitário, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63289 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GISELE BASTIDA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 01 de Setembro de 2011, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de , expirando-se a validade do contra-
to em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63290 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ROSEMEIRE LOPES FERREIRA LEAL para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de TULLY
VICENTIN DE ALMEIDA, expirando-se a validade do con-
trato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63291 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SANDRA REGINA ARRUDA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Setembro de 2011, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de GISELE CRUZ DE
CAMARGO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63292 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA BERNADETE DE BARROS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ADRIANA ROCHA DE CAMPOS, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63293 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, RENATA DE JESUS PROCOPIO para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
GIOVANNA LIPPI GUIMARAES, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63294 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, RENATA FRATI RODRIGUES para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de 2011
até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63295 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANDREZZA CAMPOS MORETTI para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ANA
CRISTINA LUPETTI SUGAHARA, expirando-se a valida-
de do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63296 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, NIVALDO BERNARDO DE MOURA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Setembro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CLAUDINEI CESAR ZAGO, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.052/DDP EDSON DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.053/DDP APARECIDA DE JESUS MENDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.054/DDP GLÁUCIA KAORI SIBINELLI OKUBO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.055/DDP RAFAEL RODRIGO TEIXEIRA PROCURADOR
15.056/DDP JÉSSICA MARESSA GAMBA MARQUES FERREIRA AGENTE SOCIAL
15.057/DDP MAYRA CRISTINA CARLOS CORREA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.058/DDP MÁRCIO GALVÃO DE SOUZA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.059/DDP JULIANE VIEIRA OHAMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.060/DDP ADRIANA DOMINGUES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.061/DDP WILIAM NOGUEIRA MÉDICO
15.062/DDP GABRIELA XIMENES FURLANI MÉDICO
15.063/DDP MARINE FIGUEIREDO HARDER DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.064/DDP HÉLIO RUI RAMOS FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.065/DDP JARIO COSME ALVES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITARIA
15.066/DDP THAIS FERNANDA LATANCE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.067/DDP ANDREZZA ISABEL CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.068/DDP LUZIA SOUTO DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.070/DDP ROSELENE BENITES FLORENTINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.071/DDP DANIELE ASPERTI PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.072/DDP DAIANE OJEDA DE MELO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.073/DDP ALESSANDRA ANTUNES CORTEZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.074/DDP RODRIGO SANCHES CASSANIGA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)

(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 08 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.040/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.943/DDP, de 16 de agosto de
2011, que nomeou JULIANA DIAS, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.041/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.955/DDP, de 16 de agosto de
2011, que nomeou ADRIANA SALES BARREIROS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.042/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.971/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou FERNANDA GRAZIELA GUARNIERI
LEITE, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.043/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.972/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou MYOKO TEREZA KOMETANI MELO,
para exercer o cargo de PROCURADOR, pelo não cumprimen-
to do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.044/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.984/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou LEANDRO ZINO DE SOUZA, para exer-
cer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.045/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.987/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou FLÁVIA MONIQUE DE LIMA
RODRIGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.046/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.989/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTRO-
LE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.047/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.991/DDP, de 23 de agosto de
2011, que nomeou MARCOS PAULO BENTO DE FREITAS,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.048/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.994/DDP, de 24 de agosto de
2011, que nomeou MARIA INÊS QUEVEDO DE LIMA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.049/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.995/DDP, de 24 de agosto de
2011, que nomeou PÂMELA DANIELA DA SILVA
MASSUIA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.050/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.996/DDP, de 24 de agosto de
2011, que nomeou BRUNO LINARDI CONDOLO, para exer-
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cer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.051/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.000/DDP, de 24 de agosto de
2011, que nomeou FABÍOLA GIMENES DE CALDAS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.052/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia EDSON DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.053/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia APARECIDA DE JESUS
MENDES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.054/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GLÁUCIA KAORI SIBINELLI OKUBO,
para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.055/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 03/07/
2008, nomeia RAFAEL RODRIGO TEIXEIRA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454  de 18 de dezembro de
1990 e com vaga criada na Lei 4.503 de 04 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.056/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA MARESSA
GAMBA MARQUES FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCI-
AL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.057/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MAYRA CRISTINA CARLOS
CORREA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.058/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIO GALVÃO DE SOUZA JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.059/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANE VIEIRA OHAMA, para exer-
cer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINIS-
TRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.060/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ADRIANA DOMINGUES DE OLIVEI-
RA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.061/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia WILIAM NOGUEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.062/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GABRIELA XIMENES FURLANI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.063/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARINE FIGUEIREDO HARDER DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.064/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia HÉLIO RUI RAMOS FREITAS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.065/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JARIO COSME ALVES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.066/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia THAÍS FERNANDA LATANCE, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.067/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDREZZA ISABEL CORREA, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.068/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUZIA SOUTO DE ALMEIDA, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela lei 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.069/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.948/DDP, de 16 de agosto de 2011, que no-
meou MÁRCIA RODRIGUES FREZZA FERNANDES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por não aten-
dimento ao artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.070/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia ROSELENE BENITES
FLORENTINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.071/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia DANIELE ASPERTI PE-
REIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.072/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DAIANE OJEDA DE MELO,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.073/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ALESSANDRA ANTUNES
CORTEZ, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.074/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RODRIGO SANCHES CASSANIGA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.075/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com
nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de NATALINA
APARECIDA MURARO RIBEIRO, nomeada pela portaria
nº. 15.035/DDP, de 31 de agosto de 2011, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA – TOMADA
DE PREÇO N.º 01/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberta a Tomada de Preço n.º 01/2011, destinado à contratação
de empresa para construção de estacionamento e sanitários.
A abertura está marcada para o dia 30/09/2011. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Infor-
mações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2011

Modalidade: Pregão n.º 04/2011
Contrato: 27/2011
Contratada: Generativa Gestão e Tecnologia Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para disponibilizar informa-
ções no Portal da Transparência.
Valor: R$ 48.000,00
Assinatura: 30/08/2011

RELAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS E
ADITADOS EM 2011

CONTRATO n.º 27/2008
Empresa: Confiamais Corretora de Seguros Ltda.
Objeto: Serviço de seguro para os veículos oficiais da Câmara
de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Convite n.º 13/2008
1ª Assinatura: 28/08/2008
Valor: R$ 15.417,34
Prorrogação: 27/08/2011
Valor: R$ 18.979,86
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